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DECRETO Nº 3424/2022

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO DAS OSTRAS, Estado do Rio de Janeiro, no 
uso de suas atribuições legais e nos termos da Lei Municipal nº 2612/2021. 

D  E  C  R  E  T  A

Art. 1º Fica aberto Crédito Adicional Suplementar em favor do Município de Rio das Ostras na 

dotação orçamentária constante do Anexo Único deste Decreto na importância de R$ 15.200,00 

(quinze mil e duzentos reais).

Art. 2º O recurso para atender o artigo 1º deste Decreto, fundamenta-se nos termos do 

inciso III, § 1º do artigo 43 da Lei Federal nº 4.320/64, em conformidade com Anexo Único 

do presente Decreto.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 16 de novembro de 2022.

MARCELINO CARLOS DIAS BORBA
Prefeito do Município de Rio das Ostras

ANEXO ÚNICO DO DECRETO Nº 3424/2022

0

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA - PROGRAMA DE TRABALHO CR ANULAÇÃO REFORÇO

02.11 - 15.451.0034.3.208

SEMOP - Acessibilidade na Praça Prefeito Cláudio Ribeiro - EI Coletiva 2021 - 4.4.90.52.00 - 1.704.0104 15.200,00     

02.12 - 23.122.0001.2.151

SEDTUR - Manutenção da Unidade - 4.4.90.52.00 - 1.704.0104 15.200,00     

                                                                                                                                 

15.200,00 15.200,00

02 - MUNICÍPIO DE RIO DAS OSTRAS

DESPESA - FONTE

TOTAL

PORTARIA Nº 1119/2022

Exoneração de Ofício 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO DAS OSTRAS, Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições legais, e considerando o Processo Administrativo n° 39396/2022,

R E S O L V E :

Art. 1º EXONERAR DE OFÍCIO, o(s) servidor(es) relacionado(s) no Anexo Único desta 
Portaria.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 16 de novembro de 2022.

MARCELINO CARLOS DIAS BORBA
Prefeito do Município de Rio das Ostras

ANEXO ÚNICO DA PORTARIA Nº 1119/2022

EXONERAÇÃO DE OFÍCIO

MATRÍCULA NOME CARGO/LOTAÇÃO

18485-3
JOYCE DO NASCIMENTO  
RODRIGUES

ASSISTENTE SOCIAL/SEMAS

PORTARIA Nº 1120/2022

DESIGNAÇÃO DE SERVIDOR COMO RESPONSÁVEL POR FISCALIZAÇÃO DE ATA 

DE REGISTRO DE PREÇOS 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO DAS OSTRAS, Estado do Rio de Janeiro, no uso 

de suas atribuições legais e conforme o Processo Administrativo nº 40312/2022, 

R E S O L V E:
Art. 1º DESIGNAR, a servidora Marcelina Vargas Baião, matrícula: 9227-4, CPF nº 

028.910.517-00, como responsável pela fiscalização das Atas de Registro de Preços 
relacionas no Anexo Único desta Portaria.

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 16 de novembro de 2022.

MARCELINO CARLOS DIAS BORBA
Prefeito do Município de Rio das Ostras

ANEXO ÚNICO DA PORTARIA Nº 1120/2022

EMPRESA PROCESSO ATA DE REGISTRO 
DE PREÇO

RG LUNA LTDA 13479/2020 049/2022

R & C DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 
MÉDICOS E ODONTOLÓGICOS LTDA

13479/2020 050/2022

GOLDEN CLEAN PRODUTOS 
COMERCIAIS LTDA

13479/2020 051/2022

DENTAL MARIA LTDA 13479/2020 052/2022

STERI GRAU PRODUTOS 
HOSPITALARES EIRELI

13479/2020 053/2022

WJM DENTAL 13479/2020 054/2022

ERRATA DA PORTARIA Nº 1198/2022

Publicada no Jornal Oficial, Ed. nº 1507 de 11 de novembro de 2022

Onde se lê:

CPF Nº NOME
CARGO 

COMISSIONADO 
SIMBOLOGIA

LOTAÇÃO

14813-0
Alexandre Luiz dos 

Santos
Secretário Geral – CC3 SEMUSA

19020-9
Leonardo Fernandes 

Vasconcelos
Gerente do Centro de 

Saúde – CC4
SEMUSA

Leia-se:

CPF Nº NOME
CARGO 

COMISSIONADO 
SIMBOLOGIA

LOTAÇÃO

020.878.767-46
Alexandre Luiz dos 

Santos
Secretário Geral 

– CC3
SEMUSA

018.667.897-59
Leonardo Fernandes 

Vasconcelos
Gerente do Centro 
de Saúde – CC4

SEMUSA

PORTARIA Nº 0879/2022 – SEMAD(*)

ENQUADRAMENTO DE SERVIDOR NA PROMOÇÃO VERTICAL

    

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, no uso de suas 

atribuições legais de acordo com o Decreto de delegação de competência nº 1272/2015 

e considerando o Processo Administrativo nº 40365/2022, 

Considerando o disposto no Art. 12 e seguintes, da Lei nº 1584/2011, que institui 
o Plano de Cargos, Carreiras e Vencimentos dos servidores públicos do quadro 
permanente da Administração direta do Município de Rio das Ostras, o qual define 
critérios para a promoção vertical daqueles servidores que passam a fazer jus;

Considerando que as promoções serão públicas e efetivadas através de Portaria, desde 

que todos os requisitos legais sejam cumpridos,

R  E  S  O  L  V  E :

Art.1º Enquadrar na PROMOÇÃO VERTICAL, os Servidores relacionados no Anexo 

Único desta Portaria, no respectivo nível da tabela de vencimentos da Lei Municipal nº 

1584/2011.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 


